
PROCESSOS RELATADOS NA REUNIÃO DO DIA 16 DE JULHO/98

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DILIGÊNCIA

001 - Processo: 23000.006730/96-44
Interessado: Associação de Ensino Superior do Pantanal/Instituto de Ensino Superior 

do Pantanal – Corumbá/MS
Assunto: Autorização para funcionamento do curso de Turismo
Diligência: CES 40/98
Relator(a) : Silke Weber

002 - Processo: 23030.004181/96-34
Interessado: Fundação  Educacional  Machado  de  Assis/Faculdade  de  Ciências 

Contábeis e Administrativas de Santa Rosa – Santa Rosa/RS
Assunto: Autorização  para  funcionamento  do  curso  de  Administração,  habilitação 

Comércio Internacional
Diligência: CES 41/98
Relator(a) : Silke Weber

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
PARECERES

001 - Processo: 23000.008245/96-60
Parecer: CES 460/98
Interessado: Instituto Tecnológico de Brasília/Faculdade de Ciências Gerenciais de 

Brasília – Ceilândia/DF
Decisão: Favorável  à  autorização  para  funcionamento  do  Curso  Superior  de 

Tecnologia em Processamento de Dados, com 100 (cem) vagas totais anuais 
no período noturno, em 2 (duas) turmas de 50 (cinqüenta) alunos

Relator(a) : Carlos Alberto Serpa de Oliveira

002 - Processo: 23031.001643/96-70
Parecer: CES 461/98
Interessado: Sociedade Univest de Educação/Faculdades Univest – Lajes/SC
Decisão: Favorável  à  autorização  para  funcionamento  do  curso  de  Ciência  da 

Computação, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, em 2 (duas) turmas de 40 
(quarenta)  alunos,  uma  no  turno  diurno  e  outra  no  noturno.  As 
denominações  da  mantenedora  e  da  mantida  foram  alteradas, 
respectivamente,  para  Sociedade  Lajeana  de  Educação  e  Faculdade  de 
Ciência da Computação

Relator(a) : Carlos Alberto Serpa de Oliveira

003 - Processo: 23026.003108/96-69

1



Parecer: CES 462/98
Interessado: Fundação Oswaldo Aranha/Centro de Ensino Superior de Volta Redonda 

– Volta Redonda/RJ
Decisão: Favorável  à  autorização  para  funcionamento  do  curso  de  Ciência  da 

Computação, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, distribuídas em 2 (duas) 
turmas de 40 (quarenta) alunos

Relator(a) : Carlos Alberto Serpa de Oliveira

004 - Processo: 23022.001035/96-83
Parecer: CES 463/98
Interessado: MEC/Escola Técnica Federal da Paraíba – João Pessoa/PB
Decisão: Favorável  à  autorização  para  funcionamento  do  curso  de  Tecnologia  em 

Telemática, com 60 (sessenta) vagas totais anuais, no período diurno, em 2 
(duas) turmas de 30 (trinta) alunos

Relator(a) : Carlos Alberto Serpa de Oliveira

005 - Processo: 23030.002421/98-37
Parecer: CES 464/98
Interessado: União  Brasileira  de  Educação  e  Assistência/Pontifícia  Universidade 

Católica do Rio Grande do Sul – Porto Alegre/RS
Decisão: Favorável  ao  reconhecimento,  pelo  prazo de  5  (cinco)  anos,  do curso de 

Farmácia,  habilitações  em  Farmacêutico,  Farmacêutico  Bioquímico  e 
Farmacêutico Industrial, com 66 (sessenta e seis) vagas totais anuais

Relator(a) : Lauro Ribas Zimmer

006 - Processo: 23000.004978/96-99
Parecer: CES 465/98
Interessado: Associação Igarassuense de Educação e Cultura/Faculdade de Ciências 

Humanas e Sociais de Igarassu – Igarassu/PE
Decisão: Favorável  à  autorização  para  funcionamento  do  curso  de  Administração, 

habilitação em Administração Geral,  com 100 (cem) vagas totais  anuais, 
distribuídas em 2 (duas) turmas de 50 (cinqüenta) alunos, no turno noturno

Relator(a) : Lauro Ribas Zimmer

007 - Processo: 23000.006353/96-61
Parecer: CES 466/98
Interessado: Sociedade  Educacional  Campos  Salgado/Faculdade  da  Ilha  –  Rio  de 

Janeiro/RJ
Decisão: Favorável à autorização para funcionamento da habilitação em Gerência de 

Negócios, do curso de Administração, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, 
distribuídas em 2 (dois) ingressos semestrais de 40 (quarenta)  alunos,  no 
turno noturno

Relator(a) : Lauro Ribas Zimmer

008 - Processo: 23023.005040/96-73
Parecer: CES 467/98
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Interessado: Centro Educacional do Vale do São Francisco/Faculdade São Francisco – 
Petrolina/PE

Decisão: Negada a autorização para funcionamento do curso de Paramédico
Relator(a) : Roberto Cláudio Frota Bezerra

009 - Processo: 23000.006322/96-38
Parecer: CES 468/98
Interessado: Associação  Brasileira  de  Ensino/Faculdades  Integradas  –  Angra  dos 

Reis/RJ
Decisão: Favorável à autorização para funcionamento do curso de Administração, com 

80  (oitenta)  vagas  totais  anuais,  distribuídas  em  2  (duas)  turmas  de  40 
(quarenta) alunos, no turno noturno

Relator(a) : Roberto Cláudio Frota Bezerra

010 - Processo: 23000.006779/97-14
Parecer: CES 469/98
Interessado: Instituto  Filadélfia  de  Londrina/Centro  de  Estudos  Superiores  de 

Londrina – Londrina/PR
Decisão: Favorável à autorização para funcionamento do curso de Ciências Biológicas, 

licenciatura plena, com 90 (noventa) vagas totais anuais, nos turnos diurno e 
noturno, em 2 (duas) turmas de 45 (quarenta e cinco) alunos

Relator(a) : Roberto Cláudio Frota Bezerra

011 - Processos: 23000.004840/95-91, 23000.003688/95-92 e 23001.000188/96-42
Parecer: CES 470/98
Interessado: Sociedade  Educacional  Uberabense/Universidade  de  Uberaba  – 

Uberaba/MG
Decisão: Favorável ao reconhecimento dos cursos de Arquitetura e Urbanismo e de 

Engenharia Elétrica, ambos pelo período de 03 (três) anos
Relator(a) : Silke Weber

012 - Processo: 23000.006466/96-58
Parecer: CES 471/98
Interessado: Associação  Matogrossense  de  Ensino  e  Cultura/Faculdade 

Varzeagrandense de Administração – Várzea Grande/MT
Decisão: Favorável  à  autorização  para  funcionamento  do  curso  de  Administração, 

habilitação  Geral,  com 100 (cem)  vagas totais  anuais,  distribuídas  em 2 
(duas) turmas de 50 (cinqüenta) alunos, no turno noturno

Relator(a) : Silke Weber

013 - Processo: 25000.032067/97-12
Parecer: CES 472/98
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Interessado: Fundação Educacional Severino Sombra/Universidade Severino Sombra 
– Vassouras/RJ

Decisão: Favorável à autorização para funcionamento do curso de Odontologia, com 
80 (oitenta) vagas totais anuais, no turno diurno

Relator(a) : Yugo Okida

014 - Processo: 23000.006732/96-70
Parecer: CES 473/98
Interessado: Associação  de  Ensino  Superior  do  Pantanal/Instituição  de  Ensino 

Superior do Pantanal – Corumbá/MS
Decisão: Negada a autorização para funcionamento do curso de Direito
Relator(a) : Yugo Okida

015 - Processo: 23000.007289/96-08
Parecer: CES 474/98
Interessado: Associação de Ensino Versalhes/Faculdade Versalhes – Curitiba/PR
Decisão: Favorável  à  autorização  para  funcionamento  do  curso  de  Administração, 

habilitação  Análise  de  Sistemas,  com  100  (cem)  vagas  totais  anuais, 
divididas em 2 (duas) turmas, no turno noturno

Relator(a) : Yugo Okida

016 - Processo: 23000.007221/96-66
Parecer: CES 475/98
Interessado: Fundação  de  Ensino  Superior  de  Olinda/Faculdade  Olindense  de 

Formação de Professores – Olinda/PE
Decisão: Favorável  à  autorização  para  funcionamento  do  curso  de  Matemática, 

licenciatura plena, com 100 (cem) vagas totais anuais, divididas em 2 (duas) 
turmas, nos turnos diurno e noturno

Relator(a) : Yugo Okida

017 - Processo: 23026.003091/96-68
Parecer: CES 476/98
Interessado: Fundação  Octacílio  Gualberto/Faculdade  Arthur  Sá  Earp  Neto  – 

Petrópolis/RJ
Decisão: Favorável  à  autorização  para  funcionamento  do  curso  de  Administração, 

habilitação em Administração Hospitalar, com 100 (cem) vagas anuais, em 
2 (duas) turmas de 50 (cinqüenta) alunos no período noturno, uma admitida 
no 1º e outra no 2º semestre

Relator(a) : Eunice Ribeiro Durham

018 - Processo: 23000.012174/97-16
Parecer: CES 477/98
Interessado: Instituto Cambury Ltda/Faculdade Cambury – Goiânia/GO
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Decisão: Favorável  à  autorização  para  funcionamento  do  curso  de  Administração, 
habilitação  em Administração Geral,  com 100 (cem) vagas anuais,  em 2 
(duas) turmas de 50 (cinqüenta) alunos, sendo admitida uma turma a cada 
semestre, no turno noturno

Relator(a) : Eunice Ribeiro Durham

019 - Processo: 23000.007271/96-34
Parecer: CES 478/98
Interessado: Associação Educacional de Tecnologia e Informática D.G.B./Faculdade 

São Vicente Palloti – Curitiba/PR
Decisão: Favorável  à  autorização  para  funcionamento  do  curso  de  Administração, 

habilitação  em Análise  de Sistemas,  com 100 (cem)  vagas totais  anuais, 
distribuídas em turmas de 50 (cinqüenta) alunos, no turno noturno

Relator(a) : José Carlos Almeida da Silva

020 - Processo: 23000.007050/96-75
Parecer: CES 479/98
Interessado: Associação  Teresinense  de  Ensino/Centro  de  Ensino  Superior  Santo 

Agostinho – Teresina/PI
Decisão: Favorável  à  autorização  para  funcionamento  do  curso  de  Ciências 

Econômicas, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, no turno noturno
Relator(a) : José Carlos Almeida da Silva

021 - Processo: 23000.007442/97-14
Parecer: CES 480/98
Interessado: Instituição  Educacional  Prof.  Pasquale  Cascino/Faculdade  Tabajara  – 

São Paulo/SP
Decisão: Favorável  à  autorização  para  funcionamento  do  curso  de  Pedagogia, 

habilitações em Educação Infantil, Magistério das Quatro Séries Iniciais do 
Ensino  Fundamental,  Educação  Organizacional  e  Administração  Escolar, 
com 160 (cento e sessenta) vagas totais anuais, em 4 (quatro) turmas de 40 
(quarenta) alunos, nos turnos diurno e noturno

Relator(a) : Jacques Velloso

022 - Processo: 23000.006882/96-92
Parecer: CES 481/98
Interessado: Centro de Ensino Superior  de Maringá/Faculdade de Administração e 

Informática de Maringá – Maringá/PR
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Decisão: Favorável à retificação do Parecer CES/CNE 383/97, no qual a denominação 
“Faculdades Integradas de Maringá” deve ser substituída por “Faculdade de 
Administração  e  Informática  de  Maringá  –  FAIMAR”,  e  favorável  à 
autorização para funcionamento do curso de Fonoaudiologia, bacharelado, 
com 80 (oitenta) vagas totais anuais, em 2 (duas) turmas de 40 (quarenta) 
alunos, no turno diurno

Relator(a) : Jacques Velloso

023 - Processo: 23000.005324/96-28
Parecer: CES 482/98
Interessado: Centro  de  Comunicações  e  Artes/Serviço  Nacional  de  Aprendizagem 

Comercial – São Paulo/SP
Decisão: Favorável  à  autorização  para  funcionamento  do  curso  de  Tecnologia  em 

Design de Multimídia, com 90 (noventa) vagas totais anuais, em 2 (duas) 
turmas de 45 (quarenta e cinco) alunos, nos turnos diurno e noturno

Relator(a) : Jacques Velloso

024 - Processo: 23000.008283/96-59
Parecer: CES 483/98
Interessado: Centro de Educação Superior de Brasília/Instituto de Educação Superior 

de Brasília – Brasília/DF
Decisão: Favorável à autorização para funcionamento do curso de Ciências Jurídicas, 

com 240 (duzentas e quarenta) vagas totais anuais, distribuídas em 2 (duas) 
entradas, com 120 (cento e vinte) vagas por semestre, sendo 40 (quarenta) 
vagas  no  turno  matutino  e  80  (oitenta)  vagas  em  duas  turmas  de  40 
(quarenta) alunos no turno noturno

Relator(a) : Hésio de Albuquerque Cordeiro

025 - Processo: 23000.007986/96-23
Parecer: CES 484/98
Interessado: Centro de Educação Superior de Brasília/Instituto de Educação Superior 

de Brasília – Brasília/DF
Decisão: Favorável  à  autorização  para  funcionamento  do  curso  de  Comunicação 

Social, com 2 (duas) habilitações: Jornalismo e Publicidade e Propaganda, 
com 160 (cento e sessenta) vagas totais anuais, com 80 (oitenta) alunos em 
cada habilitação, distribuídos em turmas de 40 (quarenta) alunos nos turnos 
matutino e noturno

Relator(a) : Hésio de Albuquerque Cordeiro

026 - Processo: 23018.010276/97-81
Parecer: CES 485/98
Interessado: Fundação  Percival  Farquhar/Universidade  Vale  do  Rio  Doce  – 

Governador Valadares/MG
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Decisão: Favorável  ao  reconhecimento,  pelo  prazo de  5  (cinco)  anos,  do curso de 
Ciências Biológicas,  licenciatura e bacharelado, com 40 (quarenta)  vagas 
totais anuais

Relator(a) : Éfrem Maranhão

027 - Processo: 23000.006858/96-16
Parecer: CES 486/98
Interessado: Instituto  Adventista  de  Ensino/Faculdade  Adventista  de  Educação  – 

Engenheiro Coelho/SP
Decisão: Favorável  à  autorização  para  funcionamento  da  habilitação  em  Inglês  e 

respectivas  Literaturas,  do  curso  de  Letras,  licenciatura  plena,  com  60 
(sessenta) vagas totais anuais, distribuídas em 2 (duas) turmas de 30 (trinta) 
alunos, sendo uma no turno diurno e outra no noturno

Relator(a) : Éfrem Maranhão

028 - Processo: 23000.002048/98-16
Parecer: CES 487/98
Interessado: Sociedade  Educacional  do  Rio  Grande  do  Sul/Faculdades  Rio-

Grandenses – Porto Alegre/RS
Decisão: Favorável ao pedido de transferência de mantenedora das Faculdades Rio-

Grandenses,  com  os  cursos  de  Administração  e  Ciências  Contábeis,  da 
Associação  Educacional  Professor  Edmilson  de  Moraes  Pereira   para  a 
Sociedade Educacional do Rio Grande do Sul

Relator(a) : Éfrem Maranhão

029 - Processos: 23000.005316/96-08 e 23000.005317/96-62
Parecer: CES 488/98
Interessado: Centro  de  Modas  e  Decoração/Serviço  Nacional  de  Aprendizagem 

Comercial – São Paulo/SP
Decisão: Favorável à autorização para funcionamento do curso de  Design de Moda, 

com 2 (duas) habilitações, uma em Estilismo e outra em Modelagem, com 
70 (setenta) vagas totais anuais distribuídas em 2 (duas) turmas de 35 (trinta 
e cinco) alunos e com 60 (sessenta) vagas totais anuais distribuídas em 2 
(duas) turmas de 30 (trinta)  alunos,  respectivamente,  nos turnos diurno e 
noturno

Relator(a) : Jacques Velloso

030 - Processo: 23000.006142/96-56
Parecer: CES 489/98
Interessado: Clube Náutico Mogiano/Faculdade do Clube Náutico Mogiano – Mogi 

das Cruzes/SP
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Decisão: Favorável ao remanejamento de vagas do curso de Educação Física para o de 
Fisioterapia,  ficando este  com 100 (cem) vagas totais  anuais  distribuídas 
eqüitativamente em 2 (duas) turmas, no turno diurno. O curso de Educação 
Física  passa  a  contar  com  150  (cento  e  cinqüenta)  vagas,  distribuídas, 
eqüitativamente, em 3 (três) turmas

Relator(a) : Hésio Cordeiro

031 - Processo: 23123.001351/96-71
Parecer: CES 490/98
Interessado: Sociedade  Educacional  e  Cultural  de  Sabará/Faculdade  de  Sabará  – 

Sabará/MG
Decisão: Favorável à autorização para funcionamento do curso de Administração, com 

80  (oitenta)  vagas  totais  anuais,  em  2  (duas)  entradas  semestrais  de  40 
(quarenta) alunos

Relator(a) : Jacques Velloso

032 - Processo: 23033.011216/96-61
Parecer: CES 491/98
Interessado: Instituto  Paulista  de  Ensino  e  Pesquisa/Faculdade  de  Ciências 

Empresariais de São Paulo – Campinas/SP
Decisão: Favorável  à  autorização  para  funcionamento  do  curso  de  Administração, 

habilitação  Administração  Hospitalar,  com  45  (quarenta  e  cinco)  vagas 
totais anuais, no turno noturno

Relator(a) : Jacques Velloso

033 - Processo: 23022.000772/96-96
Parecer: CES 492/98
Interessado: Sociedade de Ensino Superior da Paraíba/Instituto de Educação Superior 

– João Pessoa/PB
Decisão: Favorável  à  autorização  para  funcionamento  do  curso  de  Comunicação 

Social,  habilitação em Publicidade e Propaganda,  com 80 (oitenta)  vagas 
anuais,  distribuídas em 2 (duas) entradas semestrais,  nos turnos diurno e 
noturno

Relator(a) : Jacques Velloso

034 - Processo: 23033.010875/96-62
Parecer: CES 493/98
Interessado: Associação  Cultural  e  Educacional  Porto  Marques/Faculdade  de 

Educação Thereza Porto Marques – Jacareí/SP
Decisão: Favorável à autorização para funcionamento da habilitação Magistério para 

Deficientes Mentais (na educação regular e na educação especial) no curso 
de Pedagogia, com 40 (quarenta) vagas totais anuais, no turno noturno

Relator(a) : Jacques Velloso

035 - Processo: 23000.010222/97-88
Parecer: CES 494/98
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Interessado: Associação Brasil Central de Educação e Cultura/Faculdades Integradas 
JK – Taguatinga/DF

Decisão: Favorável  à  autorização  para  funcionamento  do  curso  de  Pedagogia, 
Licenciatura Plena, habilitações em Magistério das Séries Iniciais do Ensino 
Fundamental, Magistério da Educação Infantil, Administração e Supervisão 
Escolar  e  Orientação  Educacional,  com  100  (cem)  vagas  totais  anuais, 
distribuídas  em  turmas  de  50  (cinqüenta)  alunos,  no  turno  noturno.  O 
Relator  considera  inadequada  a  denominação  “Faculdades  Integradas”  e 
recomenda sua alteração

Relator(a) : Éfrem  Maranhão

036 - Processo: 23000.006866/96-36
Parecer: CES 495/98
Interessado: Instituto  Adventista  de  Ensino/Faculdade  Adventista  de  Educação  – 

Engenheiro Coelho/SP
Decisão: Favorável à  autorização para funcionamento do curso de Bacharelado em 

Tradutor  e  Intérprete  –  Inglês,  com  60  (sessenta)  vagas  totais  anuais 
distribuídas em 2 (duas) turmas de 30 (trinta) alunos, sendo uma no turno 
diurno e outra no noturno

Relator(a) : Éfrem Maranhão

037 - Processo: 23000.005776/96-18
Parecer: CES 496/98
Interessado: Associação  Educacional  Esgaib  Kayatt/Faculdade  de  Ciências 

Administrativas de Ponta Porã – Ponta Porã/MS
Decisão: Favorável  à autorização para funcionamento do curso de Letras, licenciatura 

plena,  habilitação  em  Português/Espanhol  e  respectivas  Literaturas,  com 
100  (cem)  vagas  totais  anuais,  distribuídas  em  2  (duas)  turmas  de  50 
(cinqüenta) alunos, no turno noturno

Relator(a) : Éfrem Maranhão

038 - Processo: 23030.004311/96-48
Parecer: CES 497/98
Interessado: Sociedade  de  Educação  Ritter  dos  Reis/Faculdades  Integradas  do 

Instituto Ritter dos Reis – Porto Alegre/RS
Decisão: Favorável à autorização para funcionamento da habilitação em Magistério 

das  Quatro  Séries  Iniciais  da  Educação  Básica  (Ensino  Fundamental), 
licenciatura plena, do curso de Pedagogia, com 120 (cento e vinte) vagas 
totais anuais, em 2 (duas) entradas semestrais, no turno diurno

Relator(a) : Jacques Velloso

039 - Processo: 23000.006750/96-51
Parecer: CES 498/98
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Interessado: Instituto Adventista de Ensino/Faculdade Adventista de Educação – São 
Paulo/SP

Decisão: Favorável  à  autorização  para  funcionamento  do  curso  de  Pedagogia, 
habilitações em Magistério para a Educação Infantil (0 a 6 anos), Magistério 
para  as  Séries  Iniciais  da  Educação  Básica  (Ensino  Fundamental), 
Orientação Educacional  e Supervisão Escolar,  com 45 (quarenta e cinco) 
vagas totais anuais, no turno noturno

Relator(a) : Jacques Velloso

040 - Processo: 23001.000233/98-67
Parecer: CES 499/98
Interessado: Instituto Euro-Americano de Educação, Ciência e Tecnologia/Faculdade 

Euro-Americana – Brasília/DF
Decisão: Favorável à retificação do voto contido no Parecer CES 445/98, no sentido de 

que o curso de Direito seja ministrado apenas no turno noturno
Relator(a) : Éfrem Maranhão
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